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Campo Mourâo.

PROTCKJÔUSTA

favorável a tramitação

PRESIDENTE

UNANIMIDADE maioria!
APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

Sala das Sessões.-^o kíjcs...
presidentí r ^ "7

Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br
do dia 05/03/2010 - "Trevo do Larpâo - O que estão esperando pra colocarem um
sinaleiro no trevo do Lar Paraná? Aquilo é um caos nos horários de pico. É bicicleta
carro, moto, ônibus, circular, caminhão, parece até um trevo indiano. Não sei como não
acontece acidente todos osdias ali, porque o movimento de veículos e muito grande.

Aprefeitura deveria tirar aquele sinaleiro em frente ao terminal rodoviário,
que não serve pra nada mesmo, e que aliás a maioria dos motoristas não para nó
mesmo, e colocar no trevo queda aceso ao Lar Paraná, que é bem mais movimentado.
Mas parece que na nossa cidade as autoridades não andam pelas ruas, pelos bairros,
eles nunca sabem onde a cidade mais necessita de melhorias. Acorda, Campo Mourão!"

Roqueiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos oque segue:

• Vossa Excelência já esteve presente em "horários de picos" no trecho citado pelo
internauta, para verificar o quanto é tumultuado o trânsito dos veículos?

• Vossa Excelência não acha que ao longo desses 6 anos que vem administrando o
nosso Município, já não teria que ter providenciado a instalação de um semáforo no
referido trevo?

• Vossa Excelência tem programado para o ano de 2010, a instalação de um
lemáforo no trevo de acesso ao Jardim Lar Paraná?

lositivo, até quando será instalado? Se negativo, porque não tem essa previsão?
Qeáis outras melhorias está previsto para oano de 2010 nesse entroncamento?
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Com recursos oriundos de onde?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 08 de março de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93- ~~

SOBRg^A MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Oónforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há quaiquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trajá-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovadyfartigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo.

-QU^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l,

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 05 de abril de 2010.

W,.
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06/ 0^/2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°
(jç Requerimento
( ) Outros

/2010
/2010

QIJ fZQ1Q
/2010

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidadeAnconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
{ ) Moção n"

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., ^frente ao disposto no art da LDO

( ) Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art do PPA.

Parecer prolatado em O /j /2010.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação

X

Valter

ProcuradoÁpàrlíameritW/
Oab/Pr\29\391

ubstitutivo em anexo,
igências.

Emendas em anexo.


